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2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0074-12/20-VD 

EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA. ENTRADAS DE MERCADORIAS AMPARADAS 
PELO BENEFÍCIO FISCAL DO DECRETO Nº 4.316/95. 
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Apesar do procedimento do 
Autuado estar em desacordo com a norma estabelecida 
pelo Art. 3º do Decreto nº 4.316/95, restou confirmado 
pelo Autuante, que tal procedimento não ocasionou 
danos ao erário.  Afastada a exigência em relação ao 
descumprimento da obrigação principal. Aplicada 
penalidade em razão de descumprimento de obrigação 
acessória. Mantida a Decisão recorrida. Recurso NÃO 
PROVIDO. Decisão unânime.  

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Ofício interposto contra Decisão que julgou pela Procedência Parcial do 
Auto de Infração em epígrafe, lavrado em 22/12/2017, em razão da seguinte irregularidade: 

Infração 01 - 03.02.04 – Recolheu a menor ICMS em decorrência de erro na apuração dos valores do imposto, 
nos meses de janeiro a dezembro de 2013 e 2014, sendo exigido ICMS no valor de R$452.597,87, acrescido da 
multa de 60%, prevista no Art. 42, II, “a”, da Lei nº 7.014/96. 

Consta que o Autuado recolheu a menor o ICMS em razão da utilização indevida de crédito do imposto 
referente às aquisições de mercadorias amparadas pelo benefício previsto pelo Decreto nº 4.316/95, que veda, 
em seu Art. 3º, a utilização de crédito fiscal nessas operações. 

A 4ª JJF decidiu pela Procedência Parcial do Auto de Infração, em decisão unânime, mediante o 
Acórdão nº 0153-04/18, (fls. 99 a 102), com base no voto do Relator a seguir transcrito: 

“A acusação fiscal é no sentido de que o autuado recolheu ICMS a menos em razão da utilização de créditos 
fiscais nas aquisições de mercadorias amparadas pelo benefício fiscal previsto pelo Dec. nº 4.316/95, que 
dispõe sobre o lançamento e o pagamento do ICMS relativo ao recebimento, do exterior, de componentes, 
partes e peças destinados à fabricação de produtos de informática, eletrônica e telecomunicações, por 
estabelecimentos industriais desses setores, e dá outras providências. Neste sentido estabelece em seu art. 1º, 
que ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS relativo ao recebimento, do exterior, nas situações 
que indica.  

Por sua vez o art. 3º do referido decreto veda a possibilidade da utilização do crédito fiscal das mercadorias 
fabricadas no Estado da Bahia por contribuintes agraciados pelos benefícios por ele concedidos:  

Art. 3º Ao estabelecimento que promover saídas de produtos fabricados neste estado por contribuintes que 
tenham utilizado em sua produção o tratamento previsto no art. 1º ou no art. 1º-A, fica vedada a utilização 
do crédito fiscal da entrada da mercadoria, podendo lançar como crédito o valor do imposto destacado na 
nota fiscal de saída. 

Isto posto, vejo que a tese defendida pelo autuado, que foi encampada pelo autuante, é no sentido de que 
praticamente a totalidade das operações objeto da autuação, se referem a transferências de mercadorias – 
CFOP 1152 -  recebidas de outra filial da mesma empresa, as quais ocorreram com tributação normal por 
ocasião das remessas, razão pela qual utilizou desses créditos pelas entradas dos mesmos produtos, não 
ocorrendo, em consequência, qualquer prejuízo ao erário estadual.  

Na prática e à luz da regra insculpida através do referido artigo 3º do Dec. nº 4.316/95, existe vedação quanto à 
utilização de crédito fiscal pelas entradas de mercadorias produzidas neste Estado, entretanto, apesar da 
tributação exigida nas respectivas operações de saídas, existe a previsão para utilização do crédito destacado 
no documento de saída, isto é, se admite o estorno do débito. 

O autuante, em sua informação fiscal, após se referir ao julgamento levado a efeito pela 2ª Câmara em relação 
ao Auto de Infração nº 298959.0060/14-4 – Acórdão CJF nº 0451-12/17 –, pontuou que considera ser 
despiciendo maiores aprofundamentos, já que a matéria, conforme mencionado pela defesa, já sofreu ampla 
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investigação envolvendo fatos idênticos, tendo se constatado a ausência de danos ao erário. Importante frisar 
que o referido auto também foi da lavra do ora autuante. 

De maneira que, de fato, o julgamento acima mencionado enfrentou questão absolutamente idêntica à que ora 
se aprecia, sendo que, naquela oportunidade, o processo foi convertido em diligência para que fosse verificada 
a assertividade das alegações recursais, o que foi comprovado. 

Desta maneira e em consonância com a informação do autuante, entendo desnecessário a conversão deste 
processo em diligência para efeito de comprovação dos argumentos defensivos, e encaminho meu voto no 
mesmo sentido do proferido pela 2ª CJF, o qual reproduzo abaixo: 

VOTO 

Trata-se de um Recurso Voluntário e de Ofício contra a Decisão proferida pela 3ª JJF que julgou, por 
unanimidade, Procedente em Parte o Auto de Infração em epígrafe, lavrado para exigir ICMS do sujeito 
passivo, no valor histórico de R$339.320,66, em decorrência do cometimento de duas infrações, referente 
aos exercícios de 2009, 2010 e 2011. 

De início cabe ressaltar que logo após tomar ciência do Auto de Infração o sujeito passivo reconheceu e 
parcelou integralmente o débito exigido na Infração 2, permanecendo como lide apenas a infração 1, esta 
julgada parcialmente procedente pela JJF o que acarretou na interposição de ambos os Recursos. 

A base da autuação da Infração 1 é o Decreto Estadual nº 4.316/95, que concede benefícios fiscais as 
empresas importadoras e fabricantes de produtos de informática, eletrônica e telecomunicações, dentre 
outras atividades, tendo sido o sujeito passivo acusado de ter recolhido a menos ICMS por não ter estornado 
o crédito das aquisições para comercialização de mercadorias fabricadas justamente pelas empresas 
beneficiadas pelo tratamento previsto no citado Decreto. 

O Recurso de Ofício decorre da redução do débito procedida pelo próprio autuante, que em sua Informação 
Fiscal acatou parte das alegações defensivas.  

Uma das premissas básicas para que uma empresa possa gozar dos benefícios oferecidos pelo Decreto é a 
necessidade de estar habilitada para operar no regime de diferimento (conforme dispõe o §1º do Art. 1º do 
Decreto nº 4.316/95), em conformidade com o disposto na época dos fatos geradores ao Art. 344 do 
RICMS/97. Já o Art. 2º do Decreto diz que “o estabelecimento industrial poderá lançar à crédito 100% do 
imposto destacado nas operações de saída dos produtos resultantes da industrialização, quando naqueles 
produtos forem aplicados os componentes, partes e peças recebidos com o tratamento previsto no caput do 

artigo 1º ”. (grifos nossos). 

E foi justamente com base nesses dispositivos que o autuante em sua informação fiscal acolheu parcialmente 
as alegações suscitadas pela Defendente em seu arrazoado.  

Isso porque, o autuante constatou após consulta ao Portal de sistema da SEFAZ/BA  que de fato o 
fornecedor “Color Visão do Brasil Industria Acrílica Ltda.” não possuía carta de habilitação para operar 
no regime de diferimento, desta forma o mesmo não gozou dos benefícios ofertados pelo citado Decreto nem 
nas entradas de mercadorias tampouco nas saídas, justificando a impossibilidade de lançar à crédito “ou 
estornar” o imposto debitado por ocasião da comercialização das mesmas mercadorias com destino ao 
estabelecimento da autuada. Por esta razão, não haveria obrigatoriedade do sujeito passivo proceder com o 
estorno do imposto destacado nas notas fiscais emitidas pelo referido fornecedor, lançado à crédito em seu 
Livro Registro de Entradas. 

Além dessa situação acima exposta, o autuante em sua Informação Fiscal também acatou a alegação do 
sujeito passivo quando este questionou a cobrança de R$216,88 referente ao suposto crédito indevido 
lançado através do recebimento de Nota Fiscal nº 9278, escriturada como “outras entradas – CFOP 1.949”. 
O sujeito passivo anexou parte do livro registro de entrada (fl. 90) em que prova o não aproveitamento do 
crédito sobre essa operação, pelo qual esse débito restou reduzido do lançamento original. 

A 3ª JJF ratificou as alterações nos demonstrativos originais promovidas pelo autuante, e pelas razões 
expostas, mantenho decisão recorrida. 

Voto, desta forma, pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso de Ofício. 

Na súplica recursal, a Recorrente se insurge contra o valor residual de R$77.836,78, mantido pelo autuante em 
sua informação fiscal e confirmado pela JJF, referente ao ICMS creditado sobre as notas fiscais de 
transferências de mercadorias recebidas de suas filiais, estas beneficiadas pelo tratamento tributário previsto 
pelo Decreto nº 4.316/95. 

De acordo com o entendimento da JJF, encampando a tese defendida pelo Fiscal Autuante, o art. 3º do Decreto 
nº 4.316/95 veta a possibilidade da utilização do crédito fiscal das mercadorias fabricadas no Estado da Bahia 
por contribuintes agraciados pelos benefícios oferecidos pelo Decreto nº 4.316/95.  

O Art. 3º do Decreto nº 4.316/95, importante para o entendimento da autuação diz que: 

(...) 
Art. 3º Ao estabelecimento que promover saídas de produtos fabricados neste estado por contribuintes que 
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tenham utilizado em sua produção o tratamento previsto no art. 1º ou no art. 1º-A, fica vedada a utilização 
do crédito fiscal da entrada da mercadoria, podendo lançar como crédito o valor do imposto destacado na 
nota fiscal de saída. (...). 

O que podemos extrair da leitura do caput do artigo supracitado é que não se trata de “estorno de crédito” 
como foi tipificado no lançamento, mas sim uma vedação da possibilidade de utilização de crédito do imposto 
destacado nas notas fiscais, que na prática perfaz o mesmo efeito tributário. 

A Recorrente explicou que o crédito fiscal aproveitado decorre de entrada de mercadorias efetivamente 
tributadas pelas filiais remetentes, estas que não procederam ao lançamento à crédito do ICMS referente ao 
débito do imposto destacado nas saídas dos produtos. 

Certo é que, após os ajustes realizados pela Fiscalização, a controvérsia desta infração se restringiu apenas às 
notas fiscais de entradas de mercadorias recebidas em transferência de suas Filiais, para comercialização 
subsequente, sendo estas mercadorias fabricadas no Estado da Bahia. Os novos demonstrativos que confirmam 
essa alteração constam acostados ao Processo nas fls. 101 a 134. 

Diante de todas as informações obtidas no curso do processo, restou forçoso a necessidade de uma apuração 
mais minuciosa, para comprovação das alegações indicadas nas razões defensivas do sujeito passivo. Assim 
também foi a linha de entendimento da Procuradoria em seu opinativo cabendo a esta 2ª Câmera, em sessão de 
julgamento, remeter o PAF em diligência para que o autuante comprovasse se as Filiais remetentes estornaram 
ou não os débitos destacados nas notas fiscais ou se lançaram a crédito ou não 100% do saldo devedor do 
imposto apurado em cada mês, relativo às operações com os produtos incentivados, concernentes aos créditos 
utilizados pelo estabelecimento autuado, inerentes às aludidas operações de transferências das mercadorias, 
conforme determinava a legislação. 

Após ser intimado, o sujeito passivo apresentou os livros fiscais de apuração do ICMS de todas as suas Filiais 
remetentes das mercadorias, objeto do presente lançamento (fls. 269 a 2769), a fim de comprovar o seu 
alegado. 

O autuante após análise desses livros e de toda documentação apresentada pela Recorrente, constatou que “as 
filiais remetentes não estornaram os débitos concernentes aos créditos indevidamente utilizados pelo 
estabelecimento autuado, também não estornaram os créditos fiscais das entradas e/ou transferências”. 
Constatou ainda que “há destaque do imposto nas operações de transferência para outros estabelecimentos”, e 
mais que “o imposto debitado não foi objeto de estorno nos respectivos períodos de apuração, conforme 
determina a legislação”.   

Ainda que de forma confusa, percebe-se do texto do autuante em resposta à propositura de diligência que as 
filiais remetentes não estornaram os débitos relativos aos créditos utilizados pelo estabelecimento autuado, nas 
operações com mercadorias recebidas em transferência. 

Em segundo plano, é evidente que o autuante agiu de forma correta na lavratura do Auto de Infração e até 
mesmo quando ratificou o seu entendimento na Informação Fiscal, pois até àquele momento não havia provas 
concretas que desqualificasse a autuação, todavia, as tais provas foram apresentadas no curso do processo, 
ficando constatada a ausência de prejuízo fiscal ao Estado da Bahia, na medida em que o crédito fiscal 
aproveitado decorreu de entrada de mercadorias efetivamente tributadas por todas as filiais remetentes, as 
quais não procederam com o lançamento a crédito e nem estornaram o débito gerado nas saídas dos produtos. 

Quanto à crítica proferida pelo Douto Procurador Elder dos Santos Verçosa, sobre a utilização de um 
mecanismo próprio de escrituração pelo sujeito passivo, diferente daquele estabelecido na legislação, este que 
inviabiliza totalmente uma fiscalização, apesar de concordar com a sua explanação desconheço uma maneira 
de se cobrar uma multa processual como forma de sanção ao contribuinte, conforme suscitado em seu 
opinativo.   

Por fim, levando-se em conta que o próprio autuante confirmou que não houve o estorno ou lançamento à 
crédito pelas filiais remetentes do sujeito passivo, e também conhecendo que está esgotado o prazo decadencial 
de todo período fiscalizado no presente lançamento fiscal para qualquer medida por estas filiais, modifico a 
Decisão Recorrida, todavia, de ofício, aplicarei a penalidade com base no disposto no caput do Art. 157 do 
RPAF/BA, este que diz que quando for verificada a insubsistência de infração quanto à obrigação principal, 
porém ficando comprovado o cometimento de infração à obrigação acessória vinculada a imputação, caberá ao 
julgador aplicar a multa cabível. Desta forma, assim farei, registrando multa por descumprimento de obrigação 
acessória de R$460,00, esta aplicada aos fatos geradores de 31/12/2011 (último dia lançado no presente Auto 
de Infração), conforme dispõe o Inciso XXII do Art. 42 da Lei Estadual nº 7.014/96. 

Voto, portanto, pelo PROVIMENTO PARCIAL do Recurso Voluntário. 

Quanto à operação interestadual sobre a qual foi exigido o imposto no valor de R$137,60, realmente descabe a 
exigência, pois a norma do Dec. 4.316/95 não alcança operações interestaduais. 

Em conclusão, e considerando a insubsistência de infração quanto à obrigação principal, restou comprovado o 
cometimento de infração à obrigação acessória vinculada à mesma imputação, tendo em vista que o autuado 
não procedeu de acordo com o multi citado art. 3º, aplico de ofício com fulcro no Art. 157 do RPAF/BA, a multa 
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no valor de R$460,00, prevista pelo Art. 42, inciso XXII da Lei nº 7.014/96, com data de ocorrência em 
22/12/2017, data da lavratura do Auto de Infração.  

Voto pela Procedência Parcial do presente Auto de Infração.” 

A 4ª JJF recorreu de ofício da referida decisão para uma das Câmaras de Julgamento Fiscal do 
CONSEF, nos termos do Art. 169, I, “a” do RPAF/99. 
 

VOTO 

Trata-se de Recurso de Ofício interposto contra Decisão que julgou pela Procedência Parcial do 
Auto de Infração em epígrafe, lavrado para exigir imposto e multa em decorrência de erro na 
apuração dos valores do imposto, pela utilização indevida de crédito do imposto referente às 
aquisições de mercadorias amparadas por benefício, com base no Art. 3º do Decreto nº 4.316/95. 

Constato que o Recurso de Ofício é cabível, tendo em vista que o julgamento de 1ª Instância 
desonerou parcialmente o presente Auto de Infração, no valor histórico de R$947.194,34, conforme 
extrato (fl. 104), montante superior a R$200.000,00, estabelecido no Art. 169, I, “a” do RPAF/99. 

A desoneração decorreu da constatação de que as operações interestaduais estão fora do alcance 
do benefício previsto no Decreto nº 4.316/95, que só alcança insumos importados e mercadorias 
fabricadas neste Estado, com estes insumos, bem como pela comprovação da falta de prejuízo ao 
erário em relação às demais operações, após ampla investigação, tendo em vista que o imposto 
creditado foi decorrente de transferências oriundas de outra filial do Autuado, que efetivamente 
recolheu o respectivo valor de ICMS aos cofres públicos. 

Portanto, a infração foi considerada totalmente insubsistente e foi aplicada a multa no valor de 
R$460,00, prevista no Art. 42, XXII da Lei nº 7.014/96, baseado no Art. 157 do RPAF/99, já que o 
procedimento correto seria a utilização do diferimento previsto no citado Decreto nº 4.316/95. 

Não merece reparo a Decisão recorrida, já que efetivamente ocorreu um equívoco da autuação, 
reconhecido pelo próprio Autuante em sua Informação Fiscal, inclusive com precedente do 
Acórdão CJF nº 0451-12/17. 

Diante do exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso de Ofício. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso de Ofício apresentado e manter a Decisão recorrida que 
julgou PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 269200.0032/17-5, lavrado contra RAMIRO 
CAMPELO COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA., devendo ser intimado o recorrido, para efetuar o 
pagamento da multa por descumprimento de obrigação acessória no valor de R$460,00, prevista 
no Art. 42, XXII da Lei nº 7.014/96, com os acréscimos moratórios previstos pela Lei nº 9.837/05. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 22 de abril de 2020. 
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